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DESPACHO/DECISÃO 

 
Revoga processo licitatório. 

 
 
Processo Licitatório nº 024/2022 
Pregão Presencial nº 010/2022 
Objeto: DE PREÇOS para possível aquisição de peças para recuperação de: 
- Onibus/microônibus Modelo Volkswagen, Mercedes Benz, Iveco e Volare (Lote 001), 
pertencentes à frota da Secretaria Municipal da Educação;  
- Caminhões Modelo Ford, Mercedes Benz e Volkswagen, pertencentes à frota da Secretaria 
Municipal da Infraestrutura (Lote 002);  
- Prestação de serviços de mecânica (hora/homem) para caminhões (lote 003);  
- Serviços de mecânica (hora/homem) compreendendo motor, suspensão, freios, 
- Embreagens, diferencial cardam e caixa de câmbio para ônibus e micro ônibus (lote 004); 
- Serviços de mecânica (hora/homem) compreendendo sistema de injeção eletrônica de 
caminhões pertencentes à frota municipal (lote 005) e  
- Serviços de mecânica (hora/homem) compreendendo sistema de injeção eletrônica de ônibus 
e micro ônibus pertencentes a frota municipal (lote 006) 
Todos de propriedade do município, durante o exercício de 2022, mediante requisição e em 
conformidade com as especificações constantes do Anexo “C” deste Edital.   
 
   
Considerando o interesse público e o atendimento dos princípios que regem a Administração 

Municipal contemplados no artigo 37 da Constituição Federal; 
 
Considerando a previsão editalícia de revogação do processo licitatório para preservação do 

interesse público; 
 

Considerando haver necessidade, por parte da administração, em melhor reformular o edital; 

 
DECIDO: 

01 – Fica integralmente revogado o processo licitatório nº 024/2022, na modalidade de 
Tomada de Preços nº 010/2022. 

02 – Determino ao Setor de Licitações do Município para que promova o arquivamento do 
processo licitatório em epígrafe, com cópia do presente despacho. 

Cumpra-se. 

 

Abelardo Luz – SC, em 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

NERCI SANTIN 
Prefeito Municipal  
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